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coNTRATO 20250399

PROCESSO AD}ÍINISTRATIVO N' 0601O()I()i25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S'I O
FUNDO MUN]CIPAL DE SAUDE E A
EMPRESA D]EGO DE ASSIS DANTAS - ME

O(A) Fundo Municipal de Saude, com sede no(a) Avenida Jose Furlado de Macêdo 3l 8, Cerrtlo
.Taguaribara, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 09.687.50910001 -29, neste al.o representado(a) pelo(â)
S(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA. doravante denominada CONTRATANTE"
e o(a) empresa DIEGO DE ASSIS DANTAS - ME. inscrito(a) no CNPJ/MF N" 21.53(;.455/000l-
04 sediado(a) no(a) SINOBILINO PINHEIRO, 9,1. ANDAR TERREO, CENTRO, Jaguaribe / CE
- CEP: 63.475-000, doravar.rte designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

DIEGO DE ASSIS DANTAS, portador(a) do CPF n' CPF/MF N'018,443.813-66, tendo em vista
o que consta no Processo Admirristrarivo n' 0ó01001 0/25 e em observância às disposições da Lei
n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 11.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvetn
cclebrar o prescnte Tcmro de Contrato. decon'cnte do Pregão Elctrônico n" 2025032001PERP.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1 . O objeto clo presenre instruunenro e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL GRÁFICO E

SERIGRÁFICO DE'STINADOS PARA A MANUTENÇÀO DA SECR-ETAR]A DE SAUDE
DO MLTNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conÍbnne especiticações técnicas e nas condições
cstabclecidas no Tenno de Rcfcrência.

| .2. Objeto da contratação:
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1.3. Sào instrumento que vinculam esta contrataçào, independentemente de transcrição

L3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1 .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Evcntuais anexos dos documentos snpracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÀO
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é ate 3 I de dezembro de 2025. contados da data de

assinatura do contrato, na Íbrma do art. 105 daLci n" 14,133, de202l, podcndo scr prorrogável
confonne o art. 107 da Lei n' l4- 133. de 202I.
2.1.1. O prazo de vigência será autoraaticarnente prorfogado, independenter.nente de tentro
aditivo, quando o objeto não for concluído no pcríodo firmado acima, rcssalvadas as ptovidências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO. previstas neste instlumento.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÁO
3.1. Os termos em t'elação ao regime de execução col.ttratual, do modelo de gestão, assim como

os prazos e condições de conclusào. entrega, obser-v'ação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4. 1 . Não ser'á admitida a subcoutrataçâo do objcto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da colltratação é de RS 11.093,10 (onze rnil e noventa e três reais e dez
centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da

execução do objeto. inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e cornerciais incidentes, taxa de adrninistração, Íi'ete, seguro e outros
necessários ao cunrprimento integral do obj eto da contl'atação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagâmentos ilevidos ao

CONTRATADO dcpcnder ão dos quantitativos cfctivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo pala pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Ten.r.ro de Refer'ência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÂO
7.1 . Os preços inicialmentc contratados são fixos c irrcajustáveis no prazo dc um ano contado da

data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregrlo de I (um) ano, e independentelnente de pedtdo do CONTRATADO, os

preços iniciais podcrão ser reajustados, mediantc a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, nrcdianre
aplicaçào do Indice Nacional de Preços ao Cotrsumidor Anplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustcs subsequcntes ao primeiro. o intcrregno mínimo de I (um) ano scrá contado a

partir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dir,'ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a impofiância calculada pcla última variação conhccida, Lquidando a

diferença con'espondente tão logo seja(m) divr"rlgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas afedçôes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extitlto(s) ou de

clualqucr fonna nào possa(nr) mais scr utilizado(s), será(ào) adotado(s), cm substituição. o(s) qnc

vier(em) a ser detemrinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao írrdice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para rcajustamcnto do preço do valor rcmancscente, por tneio dc tcrmo aditivo.

7,8. O rcajuste scrá realizado por apostilaucnto.

7.9. Será permitrdo a lepactuação de pteço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro

inicial do conü'ato em caso de força maior, caso lbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que irrviabilizem a execuçào

do contmto tal como pactnado. respeitada, crn qualquer caso, a Icpartição objetiva dc risco

estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÀTANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 .1 . Exigir o culnprirrento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

cot1l o contrato e seus anexos;
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8.1.2. Reccbcr o objcto no prazo e condições cstabclecidas no Tcnno dc Rcfcrência;
8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, pol escrito, sobte vícios. defeitos ou inconeções verificadas
no objeto Íbrnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expcnsas;

8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comuricar a empresa para emissão de Nota Fiscal ro que pertine à parcela incoltroversa
da execuçâo do objeto, para efeito de Iiquidaçâo e pagamentô, quando houver controvérsia sobre
a cxecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confome o art. 143 da Lei n"
| 4.133, de 2021 ;

8.I .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condiçôcs estabelecidos no prcsente Contrato;

8. 1.7. ApJicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e nestc Contrato;
8.1 .8. Cicntifical o órgão de rcpresentação judicial a Procuradoria do Município para adoçào das
medidas cabíveis quando do descurnprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
ti.1.8.1. Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
cxecução do prescnte Termo de Contrato, ressalvados os rcquerirrrentos rnanifestarrcnte
ir1'rpeÍlinentes, meralnellte protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

t1.1.8.2. Concluída a instr-ução do requerimento, a contar da data do pÍotocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a pronogação motivada pol'igual período,

8.1.9. Responder eventuais pedidos de teestabelecimento do equilíbrio econômico-financeilo
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentcs das garantias quanto ao início dc proccsso administrativo para
apuraçào de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO corn telceiros, ainda que vinculados à execução do corltrato, bcm como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS oBRIGAÇÔES oo CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exchisivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per'ltita
execuçâo do objeto, obselando. ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

9. 1 .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os aftigos I 2,

1 3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consunridor;
9.1.2. Cornunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxiuro dc 02 (dois) dias que antcccde a data
da entÍega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1 .3. Atcnder às dctenninaçõcs regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supcrior
e prestar todo esclarecimento ou ínformaçâo pot'eles solicttados (inciso II do an. 137 da Lei n"

14.133, dc 2021);

9.I .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte,
ro prazo lixado pelo fiscal do contrâto, os bens nos quais se verificarem r,ícios, defeitos ou
incorreções resultantcs da cxccução ou dos matcriais enrpregados;
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9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vicios c danos dccomentes da cxccuçào do objeto, bcm como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução conh'atual pclo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
corrcspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possívcl a verificaçào da rcgularidadc no Sistcma dc Cadastr-o de
Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào do
contrâto,junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de paganrento,
os seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguriclade Social;

9.I .6.2. Certiclão conjunta reJatrva aos tributos l'ederais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Ccrtidões quc comprovenr a rcgr,rlaridade perantc a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADOI
9.1 .6.4. Certidão de Regula dade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT)r e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazeuda Muricipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalh:stas, prevrdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja rnadirnplência nâo
transfere a responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do contl'ato;

9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vintc e quatro) hoÍas, qualquer ocolrência
anomral ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por detenninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

exccutada dc acoldo com a boa técnica ou que ponha enr risco a scgurança de pessoas ou bcns de

terceiros.

9.1.10. À4anter dulante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçõcs exigidas para habilitaçâo na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1 .1 1 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
1ei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as resenas de cargos previstas na legislaçào (art. ll6 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1 .1 2. Comprovar se for o caso, a reserua de cargos a que se relere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do conúato, com a indicação dos empregados que preencheratn as refetidas
vagas (parágrafo único do art. ll6daLein" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas enr clecorrôncia do cumprimento do
contrato:
9.1 .14. Cuurprir', além dos postulados legais vigentes de ârnbito federal. estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9. I .1 5. Apresentar ficha técnica do ploduto, ou laudo técnico, ou ce1'tificação ou outro docutnetrto
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Subrneter previâmente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer nrudanças nos mótodos cxecrúivos quc fujam às espccificações do Termo de Rcferência
e demais documentos da contratação.

IO. CLÁUSULA DECIMA. OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD
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10.1. As partes dcverão cumpdr a Lei nn I 3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razâo clo certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a scr ftmado, a partir da apresentação da prr:posta no procedimento de

contrataÇào, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo oom a boa-fó e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compafiilhamento com tercciros dos dados obtidos fora das htpóteses penr-ritidas

em Lei.
10.4. A Administração deverá ser infonnada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados rros tetmos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado
elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 'l 6 da LGPD, incluindo aquelas ert qlre houver
necessidade de guarda de documentação para fins de complovação do cumprimento cle obrigações

iegais ou contratuais e somente enqLlanio não prescritas essas obngações.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar scus empregados sobre os deveres, rcquisitos e

responsabilidades decorentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente c1áusula, permancccndo integralnrcnte responsável por garantir sua observância.

10,8. O Contratante poderá realizar diLigência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formr'úados.

10.9. O Contratado deverá ptestar, no pl:azo Íixado pelo Contratante, proffogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoats para cumpiimento da LGPD,

inclusive quarto a eventual descafte realizado.

10.10. Bancos de dados lormaclos a pafir cle cont]-atos aclministrativos, notadamente aqueles que

se proponham à afir,azenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vidual controlado,
com registro ildividual rastreáve1 de tÍatamentos realizados (LGPD, art. 37), corn cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efcito de responsabilização. cm caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.

1 0. 1 0, 1 . Os rcferidos bancos de dados dcvem ser dcsenvolvidos cnr formato intcropet áve1, a fim
de garanÍir a reutiiização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.1 1 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peftinentes aô tratamento de clados

pcssoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinrões

técnicas ou recomendações, editaclas na for-rna da LGPD.

i0.12. Os conftatos e convênios de que trata o § 1" do ar1. 26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA, - DAS INFRA'ÇOES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVÀS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisqucr das hipótescs previstas no

a:1. 155 daLei n" 14.133, de 2021, qnais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contfato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionarnento dos sewiços públicos ou ao intercsse coletivol
c) Der causa à inexecução total do contrato;
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d) Ensejar o rctardamento da cxecução ou da cntrcga do objcto da contrataçâo sem motivo
justificado;

e) ApÍesentar cleclaração ou documentaçào Íàlsa exigida pala o cel'ta1ne ou prestar declaiaçào
falsa durantc a Iicitação eletrônica ou execução do contrato;
11 Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contratol
g) Comporrar-se de rr.rodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no alt. 5" dâ Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013.
I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas ilÍi'nções administrativas acirna descritas as seguintes
sançôes:

11.2.1. Advertência. quando o CONTRATADO der causa à inexecuçâo parcial do contÍato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);
I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
rrbn, rrc, e "d" do subitem acinra deste Tenno de ContÍato, sempre que não se justiÍicar a ir.r.rposição
de penalidade rnais grave (§4" do art. 156 da Lei n' 14.133. de 2021)r
I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou conffatar, que impedirá o responsável de licitar'
ou contratar no âtnbito da Aclministraçào PÍrblica direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 Geis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos <Jeurais casos que justifiquern a inrposigão rla penalidade mais grave (§5' do art.
I 56 da Lei n" 14. I 33. de 2021 ).

I I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (urn por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

palccla inadimplida, até o linrite de 30 (tÍinta) diâs;

1lr.2.4.1 .1, O atraso supelior a 30 (trirlta) dias arúoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento or-r curnprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
irrciso I do art. l3TdaLei n" 14.133, de202l.
I 1.2.4.2. Compensatófia de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dc
inexecuçào total do objeto;
I 1.3. A aplicaçào das sanções previstas neste Ternro de Contrato não exclui, enr hipótese algurna,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei
n' 14.133, de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poder'ão ser aplicadas cumulativanrente
com amulta(§7" do art. 156 da Lein" 14.133, de 2021).

I 1.4. 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a deflesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intinração (art. 157 da Lei rro 14.133, de 2021):

I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçõcs cabívcis forem superiorcs ao valor do pagamcnto

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor. a

ciiferença será clescontada da garatrtia prestada ott será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 1 56 da

Lei n" 14.133. de2021);
11.4.3. Pleviamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo dc 30 (tlinta) dias, a contar da data do rccebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

1 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas curnulativamente com a

nrulta (§ 7" do art, 1 56 da Lei n" 14.1 33, de 2021 ).
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I 1,6. A apiicação das sançõcs realizar-sc-á cm processo administrativo quc assegurc o
contraditório e a ampla def'esa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. I 5 8 da Lci n' 1 4. I 3 3, de 2021 , para as pcnalidades de irnpedimento de
Iicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I I .7. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (§ 1" do art. 156 daLei n" 14.133. de 2021):
I [ .7.1. A natureza e a gravidade da infraçào cornetida;
I 1.7.2. As peculiaridades do caso coúcreto;
I 1.7.3. As cilcunstâncias agÍavarltes ou atcnuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provielem para o CONTRATANTEI
IL7.5. Implantaçào ou o aperfeiçoamento de proglama de integridade. conforme norrnas e

orientaçôes dos órgàos de controle.
I 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei :r' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contlatos da Administraçào Pública que também sejam tipi{icados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, l.los mesmos autos,
obseruados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

Lei n' 14.133, de 2021);
I1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiclerada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilítar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrinronial, e, nesse caso, todos os eÍêitos
das sar,ções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus adrninistradores e sócios com
poderes de admirristraçào, à pessoa jur'ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào

de coligação ou controle, de fato ou de direíto, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla clefesa e a obrigatoriedade cle análise juríclica prévia (ar1. 160 da
Lcj n' 14.133, dc 2021);
ILI0. O CONTRATANTE deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçâo da sançâo, inforrnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) c no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito di: Porler Executivo
Fcderal (art. l6l da Lej n" 14. 133, de2021).
I 1.1 1 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para licitar
or,r contratar são passíveis de reabilrtação na Íbrma do art. 163 da Lei n" 14. I 3 3, de 2021.
I | . I 2. Os dóbitos do contratado para com a Administraçào CONTRATANTE, resultantes dc
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderào ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos clevidos pelo referido órgão clecon'entes deste nresmo
contrato ou de oufos contratos administrativos que o contratado possr.La com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL
I 2.1 . O conh ato se extingue quando cunrpridas as obrigações dc ambas as partcs, ainda quc isso

ocoffa antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações nào forern cumpridas no pÍazo estipulado. a vigência ticará plorogada até

a conclusão do objeto, caso ern que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma tixado para o contrato.

I 2.3. O côntrilto se extingue quando a não conclLrsão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:

q
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12.3.1. Ficaú clc constiruído em mora, scndo-lhc aplicávcis as rcspcctivas sançõcs
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,
12.4. O conftato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por a)gum dos motivos previstos no artigo 137 daLei n" 14.133, de 2021, bem
como amigavelmcntc, asseguÍados o contladitório c a ampla defesa,

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modilicação da finalidade ou da estlutuÍa da empresa não elsejará
a rescisão se não reslringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a opcração implical mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditir o pala alteraçào subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.I. Balanço dos eventos contrâtuais já cnnrpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pag:rmentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indcnizações e multas.
12.6. A ertinção do Contrato não oonfigura óbice para o rcconhccimento do dcsequilíblio
econôrnico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por tneio de tenno
indcnizatório (caput do art. 131 daLei n' 14.133. de2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÂO ORÇANIENTÁRIA
13.1. As despesas decon'entes da presentc contrataçâo corerão à conta de recursos específicos
consignadosnoOrçame11to,nadotação0701.I03020010.2.031Manrit.dasAtividadesdaAtencao
Secuncia ria em Saude , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. cle terc- pessoa

jurídica. Subelenrento 3.3.90,39.63, no valor de R$ 11.093,10.

13.2. A dotação relativa aos exercícios linancei:'os súsequentes será jndicada após aprovação da

Lei Orçamentár ia respectiva e liberaçào dos creditos comespondentes, nrediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS ONTISSOS

14.1. Os casos onrissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais not'mas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nornas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÓES
15.1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14.1 33. dc 202], .

15.2. O CONTRAI'ADO é obrieado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25?á (vinte e cinco por cento) do valor
rnicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não catacterizam altelaçâo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, disperrsada a celebração de ternro aclitivo, na forma do art. 1 36 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA GARANTTA DE EXECUÇÃO
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clÁusule uÉcrnrR sÉrrua - oa nunucnçÃo
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a pubficação deste instrumento no Pofial
Naciorral de Contratações Pirblicas (PNCP), na forma prevista no art.94 óa Lei n" 14.133, de
2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (intemet), em ateuçào ao §2" do art. 8'da Lei n'
12.527, de 2011. cic o inciso V do §3' do art. 7' rio Decreto no 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAYA - Do FoRo
1U.1. E elerto o Foro da Cornarca de Jaguaribara para dirimil os 1itígios que decorrerem da
cxecução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍbrme §1'
do art. 92 da Lei n" 14.133. de 2021.

JAGUARIBARA/CE. 13 de maio de 2025

c\PJ/IIF N" 09.687.509/0001 -29

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA

Responsável leeal da CONTRATANTE
D I EGO D E ASS IS i.;;Íi.'J;:-;il,:":" DIE6O DE ÀS5IS DÀ\-JS

NDl c=BR, o=lCP-B€sL. S=CE. L"JÁGL.JÀRIBE OU=DANTAS 
".:".t"f,T,1ü::?i15;13át,1ti'S"ll:ff.:3y"[i:"

LTDA:215364550001i:;"?5.","*".'§fl :tr['â"".'f#'*"*"*
04 P*-"'ff'";1';li,í.?i,1""i,T,.,

DIEGO DE ÂSSTS DANTAS. ME,

CNPJ,4\{F N" 21.536.455/0001-04

DIEGO DE ASSIS DANTAS

Responsável legal da CONTRATAD.{

TESTEMUNHAS:
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l6- I . Não haverá exigôncia dc garantia conh'atual da cxccução.


